
   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

ADMINISTRAÇÃO 2020/2024 

CNPJ: 17.935.370/0001-13 

   

 

 

 

Página 1 de 1 
Praça Erasmo Cabral nº 334 – Centro. São Sebastião da Bela Vista – MG / CEP: 37.567-000 – Telefax: (35) 3453.1212 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 0031/2024 
 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 
 

 

   O Município de São Sebastião da Bela Vista (MG), pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ sob o nº 17.935.370/0001-13, com sua sede situada à Praça Erasmo Cabral, nº 
334, Centro de São Sebastião da Bela Vista (MG), neste instrumento denominado doravante 
CONTRATANTE, representado pelo Prefeito Municipal, Ronaldo Laurindo Bueno, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado neste município de São Sebastião da Bela Vista (MG), no uso de suas atribuições 
legais, autoriza os atos administrativos do Processo n.º 0131/2024, Dispensa n.º 0031/2024 e a empresa 
POTENCIAL REPRESENTACOES, SERVIÇOS E MAUTENCAO DE POCOS ARTESIANOS LTDA, inscrita no 
CNPJ Nº 41.078.651/0001-81 e Inscrição Estadual 003988634.00-96, sediada à Rua Opala, nº 161 – Jardim Santa 

Cruz, em Pouso Alegre – MG; para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE 
POÇO ARTESIANO E INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO ELEVADO NO BAIRRO DO AREÃO DO MUNICÍPIO 

DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA-MG, PARA ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE AGUA E ESGOTO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA (MG), a contratada pelo valor de R$ 
70.037,32 (Setenta mil trinta e sete reais e trinta dois centavos),  de acordo com Inciso II, Artigo 75 da 
Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021.  

 

São Sebastião da Bela Vista,  14 de Agosto de 2024.  

 

 

Ronaldo Laurindo Bueno 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 


